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PREFEITURADO MUMCPIO DE CAJATI

*ALTERA O § 20 DO ARÍIGO 10, DA LEI MUNICIPAL NO
L.37tl2tt5 QUE DISPOE SOBRE O FORNEC TTENTO DE
FRALDAS DESCARTAVEIS PARA PESSOAS QUE
NECESSITAM, }IAS NÃO TÊTi RECURSOS PARA ADQUIRI-
LAS E DA OUTRAS PROVTDENCIAS."

Art, 10 Fíca alterado o § 20 do art. 10 da Lei Municipal no 1.371, de 18 de setembro de
2015, que passa ter a seguinte redação:

*Art. ,o (,..).

§ 20 Cada beneficiário da presente Lei terá direito a uma determinada quantidade
de fraldas descartáveis, quando atestado e considerado necessário o uso, pelo
serviço médico municipal, estabelecendo o limite de até 120 (cento e vinte) fraldas
no mês,"

Art. 20 Os demais artigos permanecem inalterados.

Art.30 Esta Lei entrará em vi
em contrá rio.

na data de sua publicação, revogando-se as disposições
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- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.957, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo. usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

REGISTRADA NO SERVIÇO


